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_ ; , :/' pr'ls' 
�··r,V J\i'.tl-.ti\�OF�A;-l.. · 7'�/o0 ' Dispõe sobre localização e funcionarrento de 

estabelecinentos que caierciem fogos de es
tanpido ou de artíf icio. 

O PREFEI'ID 00 KJNICTPIO DE ASSIS: 
Faço saber qu� câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 

O funcionarrento de estabeleci.rrento que se dedique ao comércio de 

fogos de csta.rr.pidc ou de artífid..o,mesmo quando não
,

seja essa a 

atividade principal do negócio, fica sujeito à prévia licença pe

lo órgão municipal competente, e deverá ser requerida 60(sessenta) 

dias antes da sua instalação e/ou início de co:nercialização. 

A concessão da licença dependerá da prévia vistoria da dependên -

eia do imóvel canercial, em relação ao qual será exigido: 

a) exibição do protocolo relativo ao requerimento solicitado à 
autoridade policial co�petente nos termos da legislação fede -

ral em vigor; 

b) construção de alvenaria; 

e) autorização da Brigada local do Corpo de Bombeiros; 

d) instalações elétrica.5 ernb�tidas, mediante "conduits", sujeitas 

à aprovação pelo órgão competente da Prefeitura. 

Artigo )Q - Não será concedido quando se tratar: 

rv _ I - de local situado a menos de 300 (trezentos) rnetros de: 

l."IJ.� a) depósitos de explosivos, inflamáveis ou canbustíveis, inclusi-

. O f'.t'r ''}J;/S ve simples postos de abastecimento; (}r'-' t J ('! • 
• "YI ' Ji .,;../ 

01;, ·r/l, · - b) maternidades,hospitais e congêneres; 

�. ! ·� e) estabeJeci.rrentcs de ensino; 
o n) cinema. teatros e outras casas de diversões; 

e) edifícios públicos; 

II - de logradouro situado em zona declarada estritamente residen

cial; 

III - de armazém ou loja com pavimento superior, residencial ou não. 

salvo se as lajes divisórias dos pavinentos forem de concreto 

armado; 

J.V - de prédio residencial; 

V - de barraca instalada na via pública ou em qualquer outro irró-
vel; 

VI - de seção 
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plosivos, inflamáveis ou canbustíveis. 

Os estabelecimentos de que trata esta Lei sanente poderão f uncio-

nar, inclusive aos sábados, domingos e feriados, das 8:00 às 

20:00 horas, pedido esse que não poderá ser excedido, mesroc> no 

caso de concessão de licença extraordinária. 

Esta Lei será regulamentada pelo Executivo, inclusive no que diz 

respeito à penalidade aos infratores, no prazo de 90(noventa) 

dias, contados de sua vigência. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de abril de 1.992. 

Publicado na 

rídicos, em 08 de abril de 1.992 • 

e Assuntos Ju-


